
                   

                CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº             /2021
(Da Sra. Major Fabiana e Do Sr. General Girão)

Requer coautoria do Projeto de Lei
nº 356/2021.

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 102 do Regimento desta Casa, requeiro a coautoria do
Projeto de Lei nº 356, de 2021, de autoria do Deputado General Girão, que altera o
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, para estabelecer
nova hipótese de cometimento de crime em caso de censura de redes sociais, e
acrescenta artigo à Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, a fim
de  tipificar,  também  como  crime  eleitoral,  a  censura  de  redes  sociais
especificamente com este fim, conforme anuência do autor. 

Brasília (DF),           de março de 2021.

Deputada Major Fabiana
PSL/RJ

De acordo, 

Deputado General Girão
PSL/RN
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Requerimento
(Da Sra. Major Fabiana)

 

 

Requer coautoria do Projeto de

Lei nº 356/2021.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211107197500, nesta ordem:

 

 1  Dep. Major Fabiana (PSL/RJ)

 2  Dep. General Girão (PSL/RN)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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